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Departamento de Licitações 
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SEXTO ADITAMENTO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. 274/2.023 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 07912.023 
PROCESSO N°. 10912.023 

Pelo presente instrumento, de um lado como Contratante o MUNICÍPIO DE PONTAL, pessoa 

jurídica de direito público, com sede nesta cidade de Pontal, na Rua Guilherme Silva, n°. 337, 

inscrito no CNPJ/MF sob n° 45.352.267/0001-86, neste ato, representada pelo Prefeito 

Municipal, José Carlos Neves Silva, brasileiro, casado, empresário, portador do RG n°. 

33.063.939-0-SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob n°. 286.523.818-01, residente e domiciliado à 

Rua Silvestre Stroppa, n°. 19, Santa Catarina, nesta cidade e comarca de Pontal, estado de 

São Paulo, CEP: 14.180-000 e de outro lado a empresa NEO CONSULTORIA E 

ADMINISTRAÇÃO DE BENEFICIOS LTDA, no CNPJ: 25.165.749/0001-10 com a sede á rua: 

Alameda Rio Negro, n° 503, 18° andar, sala n°1803 no bairro: Alphaville, na cidade de 

Barueri/SP, CEP: 06.454-000 neste ato representada por seu procurador o Sr. Vicente 

Barbosa Duarte Neto, portador do (RG: 50.269.294-7 SSP/MG e inscrito no CPF: 

429.134.598-46) residente domiciliado á rua: Alameda Rio Negro, n° 503, 18° andar, sala 

n°1803no bairro: Alphaville, na cidade de Barueri/SP, CEP: 06.454-000 na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 079/2.023, têm entre si justo e contratado o que consta relatado 

nas cláusulas e condições abaixo: 

1. OBJETO 

1.1. Em 05 de julho de 2.023, as partes celebraram contrato com o objetivo de Contratação 

de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de gerenciamento do 
abastecimento de combustíveis de veículos da frota da Prefeitura Municipal de Pontal, 

por postos credenciados, por meio de implantação e operação de um sistema 
informatizado e integrado com utilização de cartão de pagamento magnético ou 
microprocessado e disponibilização de rede credenciada de postos de combustíveis no 
município de Pontal e municípios do estado de São Paulo e demais estados. 

1.2. O contrato foi prorrogado diversas vezes, tendo seu prazo atual final em 26 de junho de 
2.025. 
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Descrição Resumida 

Valor estimado 

mensal, com 

taxa de 

administração 

Valor estimado 

anual, com taxa

de 

administração 

Ú
ni

co
 

12 Mês 

Prestação de serviços contínuos de 

gerenciamento do abastecimento de 

combustíveis de veículos em postos 

credenciados. 

(R$) 130.197,28 (R$) 1.562.367,36 

Nota Explicativa: A taxa de administração será de 1,166666667% totalizando o R$18.017,42 
(dezoito mil e dezessete reais e vinte e oito centavos). 

2. DAS MODIFICAÇÕES 

2.1. Houve em fevereiro de 2.024, o aditamento do contrato onde o Departamento 

de Convênios, solicitou o aditamento no quantitativo do contrato, requerendo assim 

o aditamento de 8,33% na prestação de serviços contratada. 

2.2. Na data de 11 de dezembro de 2.025, o Departamento de Convênios solicitou 

novamente o aditamento ao contrato, pelo prazo de 06 (seis) meses, 
compreendidos de 27 de dezembro de 2.025 à 26 de junho de 2.026. 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos
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Departamento de Licitações 
Rua Gu,lh me Silva. :3 / — Centro 

1418(-Ot10 — PaVal-SP - 6rasd 
Telefone (16) 39533999 

2.3. Considerando os pareceres jurídico e contábil favoráveis, bem como o 

deferimento do pleito pelo Sr. Prefeito, fica o contrato n°274!2.023 aditado, sendo 

que o aditamento passa a vigorar a partir de 27 de junho de 2.025 à 26 de 

dezembro de 2.025, conforme tabela abaixo: 

E 
m 

> 
C7 

> 

Descrição Resumida 

Valor estimado 

mensal, com 

taxa de j 

administração 

Valor estimado 

com aditamento 

para 06 meses, 

com taxa de 

administração 

Único

 

06 Mês 

Prestação de serviços contínuos de 

gerenciamento do abastecimento de 

combustíveis de veículos em postos 

credenciados. 

R 162.746,60 ( $) R$ 976.479,60 ( ) 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. O valor total do presente aditamento é de R$ 976.479,60 (novecentos e 

setenta e seis mil quatrocentos e setenta e nove reais e sessenta centavos) 

os recursos financeiros para suportar a eficácia do presente objeto, serão 
atendidos por verbas, constantes do orçamento vigente, oriundas dos seguintes 
recursos: 
NOTA DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA N°. 
Ficha n°. 205 Processo n°. 
Unidade: 010602 
Funcional: 10.301.0010.0044.0000 
Cat. Econ.: 3.3.90.30.00 
Código de Aplic.: 310 000 

NOTA DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA 
Ficha n°.581 Processo n°. 
Unidade: 010602 
Funcional: 10.301.0010.0044.0000 
Cat. Econ.: 3.3.90.30.00 
Código de Aplic.: 310 000 

NOTA DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA 
Ficha n°. 505 Processo n°. 
Unidade: 011002 
Funcional: 15.451.0012.0061.0000 
Cat. Econ.: 3.3.90.30.000 
Código de Aplic.: 1100 000 

NOTA DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA 
Ficha n°. 133 Processo n°. 
Unidade: 010501 
Funcional: 12.361.0011.0076.0000 
Cat. Econ.: 3.3.90.30.00 
Código de Aplic.: 2200 000 

NOTA DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA 
Ficha n°. 526 Processo n°. 
Unidade: 011006 
Funcional: 17.512.0012.0065.0000 
Cat. Econ.: 3.3.90.30.00 
Código de Aplic.: 110 000 

NOTA DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA 
Ficha n°. 372 Processo n°. 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE-ATENÇAO BASICA 
MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte Recurso: 00100 

N°. 

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte Recurso: 00100 

N°. 

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES 
MANUTENÇÃO DO DEPART. INFRAESTRUTURA 
MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte Recurso: 00100 

N°. 

EDUCAÇÃO BÁSICA 
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte Recurso: 00100 

N°. 

DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO 
MANUT. DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO 
MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte Recurso: 00100 

N°. 
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Unidade: 010800 
Funcional: 08.244.0009.0039.0000 
Cat. Econ.: 3.3.90.30.00 
Código de Aplic.: 510 000 

Departamento de Licitações 
Rua Gudherme Silva, :131 - Centro 

14180-000 - Pontal-SP - Rrasd 
Tetetorie. (tO) 3953-9999 

NOTA DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA 
Ficha n°. 43 Processo n°. 
Unidade: 010202 
Funcional: 04.122.0008.0032.0000 
Cat. Econ.: 3.3.90.30.00 
Código de Aplic.: 110 000 

NOTA DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA 
Ficha n°. 447 Processo n°. 
Unidade: 010901 
Funcional: 06.181.0006.0028.0000 
Cat. Econ.: 3.3.90.30.00 
Código de Aplic.: 110 000 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte Recurso: 00100 

N°. 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
MANUT. ADMINISTRAÇÃO GERAL 
MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte Recurso: 00100 

N°. 

DEPARTAMENTO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
MANUT. DEPART. DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte Recurso: 0 0100 

3.2. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas do Contrato n°274/2.023, 
não atingidas por este instrumento de aditamento. 

3.3. E, por estarem assim juntos e contratados, assinam o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo 
assistiram. 

JOSE CARLOS Assinado de forma digital 

NEVES por JOSE CARLOS NEVES 
SILVA:28652381801 

SILVA:2865238180 Dados: 2025.12.29 
1 11:0521 -03'00' 

MUNICÍPIO DE PONTAL 
José Carlos Neves Silva 
Prefeito Municipal 
Contratante 

TESTEMU 

Nome: 
RG: an E' uardo Moreira 

OAB SF: 527.035 
Assessor Es 'ecial de Gabinete 

Documento assinado digitalmente 

g PATRICIA KELLY DOS SANTOS GIM ENU 
Data: 29/l2;202509:02:0í-0300 
Verifique em https://validar.ití.gov.br 

2.025. 

NEO CONS. E ADM DE BENEFICIOS LTDA 
Vicente Barbosa Duarte Neto 
Supervisor de Contratos 
Contratada 

Nome: 
RG: Lí ia Maria Mactel c i . u 

OAB-SP: 177.439 
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Departamento de L&citaççses 
(r:icã F?ttll.r.a.??l.E, tiç;.,r.z. ,f.3/  ..nti-G 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL 

PREGÃO ELETRONICO N° 81/2.025 

(Processo Administrativo n°. 164/2.025) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 444/2025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL, com sede à Rua Guilherme Silva, n. 337, Centro, 
CEP 14.180-000, Pontal/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 45.352.267/0001-86, neste ato representada pelo Sr. 
HUMBERTO DA SILVA, Secretário Municipal de Saúde e Ordenador de Despesas, e a empresa CIRÚRGICA 
ASSIS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ n. 39.610.184/0001-47, 
sediada na RUA DAS PAINEIRAS, 171,CENTRO,CEP 85935000 - ASSIS CHATEAUBRIAND/PR, representada 
por Cezar Ferreira da Silva, Sócio e Administrador, portador do RG n. 70244659, e do CPF n. 02395382930, 
residente e domiciliado na RUA DAS PAINEIRAS, 171,CENTRO,CEP 85935000 -ASSIS CHATEAUBRIAND-PR, 
telefone e e-mail para contato (44) 3528-3499, licitaçao.cirurgicaassis@outlook.com considerando o julgamento 
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n°. 81/2.025, processo 
administrativo n.° 164/2.025, RESOLVE registrar os preços da(s)empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)quantidade(s)cotada(s), atendendo as 
condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° 
de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 

DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de medicamentos 
destinados à Farmácia Municipal de Pontal, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde, voltados 
exclusivamente ao atendimento das demandas da Atenção Básica à Saúde do Município, especificado(s) no 
Termo de Referência, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.2. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ITEM DESCRIÇÃO MEDIDA QUANTIDADE MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

19 ALOPURINOL, DOSAGEM 300 MG CPR 2.000 PRATI R$ 0,2899 R$ 579,80 

46 BISSULFATO DE CLOPIDOGREL 
75 MG CPR 4.000 ACCORD R$ 0,3099 R$ 1.239,60 

47 BROMETO DE IPRATROPIO FRS 200 PRATI R$ 1,3899 R$ 277,98 

54 

BUTILBROMETO DE 
ESCOPOLAMINA + DIPIRONA 

SODICA 4+500MG/ML AMPOLA 
5ML 

AMP 300 FARMACE R$ 1,6689 R$ 500,67 

69 CETOCONAZOL 20MG/ML FRS 20 NATIVITA R$ 5,43 R$ 108,66 

77 CITALOPRAM, BROMIDRATO 
20MG CPR 1.200 PRATI R$ 0,1268 R$ 152,16 

99 
FOSFATO DISSODICO 

DEXAMETASONA 2MG/ ML 
AMPOLA ML 

AMP 300 FARMACE R$ 0,9220 R$ 276,60 

273 CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 
150 MG UN 1.500 TORRENT R$ 1,0581 R$ 1.587,15 

TOTAL R$ 4.722,62 

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR EPARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Saúde. 

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço
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DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

4.2. Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.2.1. 1E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da assinatura da 
ata de registro de preços, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 
que comprovado o preço vantajoso. 

5.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro. 

5.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.5. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 

5.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.7.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital e se obrigar nos limites dela; 

5.8. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
Página2 8 
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5.9. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

5.10. Mantiverem sua proposta original. 

5.11.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

5.12. O registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.13. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.14. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

5.14.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital;e 

5.14.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 0. 

5.15. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.16. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

5.17. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.18. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5.19. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 0, observando o item 5.7 e 
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subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.20. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital, poderá: 

5.21. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação,com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.22. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.23. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para 
a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

6.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso lido caput do art. 124 da Lei n°14.133, de 2021; 

6.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.4. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.5. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 

6.6. No caso da repactuação,poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
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7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa. 

7.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos eàs 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 

7.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

7.7. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 
relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.8. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 0, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.10. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
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7.11. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.12 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e 

não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.3. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.4. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.5. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.6. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11 .462, de 2023. 

8.7. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.8. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 

de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.9. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a distribuição 
das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
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9.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.3. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.4. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 

11.462, de 2023; ou 

9.5. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n°14.133, de 2021. 

9.6. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro 

de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 

sanção. 

9.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item Oserá formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.9. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e justificadas: 

9.10. Por razão de interesse público; 

9.11. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.12. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, 
de 2023. 

DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), 
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do 
Decreto n° 11.462, de 2023). 

10.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 

CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
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11.2. Para a Fiscalização Técnica desta Ata, fica designada pelo órgão Gerenciador Sr. Márcio Eurípedes 

Veiga Telefone: (16) 3953-2738 e-mail: fmpontal(cí~gmail.com; e pela Detentora da Ata Cezar Ferreira da Silva, 

Sócio e Administrador, contato: (44) 3528-3499, licitacao.cirurgicaassis@outlook.com a troca de 

correspondências entre as partes deverá ser feita utilizando-se os endereços constantes nesta ata. 

11.3. Para atuação como Gestora desta Ata, fica designada a Sr8. Lorena Marceli de Souza, 

Telefone: (16) 3953-9999, e-mail: gestaodecontratos(â ontal.sp.gov.br, conforme Portaria n. 206, de 12 de julho 

de 2.023. 

11.4. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Pontal, 03 de de -mbro de2.025 

HU 

SECRETÁRIO' NICI ̀  • L DE SAÚDE 

ORDENAS ' DE D SPESAS 

CEZAR FERREIRA CEZARF ERREIRA DA
Assi o de forma '9ital por 

DA SILVA:02395382930 

SILVA:02395382930 
Dados: 2ozs.iz.izos:ii:i7 
-0300' 

CIRÚRGICA ASSIS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA 

CEZAR FERREIRA DA SILVA 

Sócio e Administrador 

Contratado 

Testemunhas: 

1. Nome: 

Documento: 

2. Nome: 

Edu. do Moreira 
AB - S ': 517.035 

Aasessor Espe. a] de Gabinete 
Lívia

Documento:  OAB-SP: 177.439 
ary" el e Moura 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL 

PREGÃO ELETRONICO N° 81/2.025 

(Processo Administrativo n°. 164/2.025) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 445/2025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL, com sede à Rua Guilherme Silva, n. 337, Centro, 

CEP 14.180-000, Pontal/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n ° . 45.352.267/0001-86, neste ato representada pelo Sr. 

HUMBERTO DA SILVA, Secretário Municipal de Saúde e Ordenador de Despesas, e a empresa CIRURGICA 

NOSSA SENHORA - EIRELI, inscrita no CNPJ n. 24.586.988/0001-80, sediada na RUA PAVÃO, 540,CEP 

86703250,JD. BANDEIRANTES - ARAPONGAS/PR, representada por LARA CARDOSO MACHADO, Sócio e 

Administrador, portador do RG n. 14.936.317-3, e do CPF n. 131.466.189-23, residente e domiciliado na RUA 

PAVÃO, 540,CEP 86703250,JD. BANDEIRANTES - ARAPONGAS-PR, telefone e e-mail para contato (43) 3252-

9947, cirnossasenhora2@hotmail.com considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n°. 81/2.025, processo administrativo n.° 164/2.025, RESOLVE 

registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela(s) alcançada(s) e na(s)quantidade(s)cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 

31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de medicamentos 

destinados à Farmácia Municipal de Pontal, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde, voltados 

exclusivamente ao atendimento das demandas da Atenção Básica à Saúde do Município. especificado(s) no 

Termo de Referência, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.2. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ITEM DESCRIÇÃO MEDIDA QUANTIDADE MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

04 ACICLOVIR 50MG/G CREME 10 GR TB 500 
PRATI 

DONADUZI 
R$ 2,7719 R$ 1.385,95 

90 CLORPROMAZINA 100 MG COMP. REVES. CPR 48.000 
UNIAO 

QUIMICA 
R$ 0,2979 R$ 14.299,20 

135 FENOBARBITAL 100 MG COMP. (B-1) CPR 103.600 
UNIAO 

QUIMICA 
R$ 0,1989 R$ 20.606,04 

186 METILDOPA 250 MG COMP. CPR 64.700 HIPOLABOR R$ 0,4233 R$ 27.387,51 

195 METOCLOPRAMIDA 05 MG/ML INI. 2 ML AMP 1.200 SANTISA R$ 0,6799 R$ 815,88 

227 
CODEINA 30MG + PARACETAMOL 

500MG COMP. (A-2) 
CPR 2.200 

UNIAO 
QUIMICA 

R$ 0,4399 R$ 967,78 

263 
TIORIDAZINA 100 MG COMP. REVES. (C- 

1) CPR 
5.200 UNIAO 

QUIMICA 
R$ 1,4149 R$ 7.357,48

TOTAL R$ 72.819,84 

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR EPARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Saúde. 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

4.2. Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da assinatura da 
ata de registro de preços, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 
que comprovado o preço vantajoso. 

5.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro. 

5.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.5. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 

5.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 

5.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.7.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital e se obrigar nos limites dela; 

5.8. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.9. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

Pégina218 
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5.10. Mantiverem sua proposta original. 

5.11 .Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.12. O registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.13. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.14. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

5.14.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital;e 

5.14.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 0. 

5.15. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.16. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 

o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

5.17. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.18. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.19. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 0, observando o item 5.7 e 

subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

Págína3 8 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PONTAL

Conforme Lei Municipal nº 2.873, de 07 de dezembro de 2.016

Segunda-feira, 12 de janeiro de 2026 Ano XI | Edição nº 1868 Página 25 de 73

Município de Pontal - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA DE 

PONTAL 
POMTAi~ ü 1.NIta, Fxt t°1°C 

L3efa~trtarnento de Licitações 
.:3í .., ., ~ 

5.20. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital, poderá: 

5.21. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação,com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.22. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.23. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para 
a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

6.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

6.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.4. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n°14.133, de 2021. 

6.5. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 

6.6. No caso da repactuação,poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 
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7.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado. o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa. 

7.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos eàs 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas á alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 

7.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

7.7. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 

relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.8. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 0, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.10. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.11. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
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7.12 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e 
não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.3. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.4. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.5. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.6. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 

8.7. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.8. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.9. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a distribuição 
das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.3. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
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9.4. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 
11.462, de 2023; ou 

9.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do Caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.6. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro 
de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 
sanção. 

9.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item Oserá formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.9. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas: 

9.10. Por razão de interesse público; 

9.11. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.12. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, 
de 2023. 

DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.3. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 11 .462, de 2023), 
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
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participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do 
Decreto n° 11 .462, de 2023). 

10.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 

CONDIÇÕES GERAIS 

11,1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. Para a Fiscalização Técnica desta Ata, fica designada pelo Órgão Gerenciador Sr. Márcio 
Eurípedes Veiga Telefone: (16) 3953-2738 e-mail: fmpontalCa~gmail.com; e pela Detentora da Ata LARA 
CARDOSO MACHADO, Sócio e Administrador, contato: (43) 3252-9947, cirnossasenhora2@hotmail.com a 
troca de correspondências entre as partes deverá ser feita utilizando-se os endereços constantes nesta ata. 

11.3. Para atuação como Gestora desta Ata, fica designada a Sra. Lorena Marceli de Souza, 
Telefone: (16) 3953-9999, e-mail: gestaodecontratos(a~poptaksp\gov.br, conforme Portaria n. 206, de 12 de julho 
de 2.023. 

11,4. Para firmeza e validade do pactuado, : presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada p= Ias partes. 

Pontal, 03 de d:zembro de.~1.025 

Testemunhas: 

1. Nome: 

Documento: 

2. Nome: 

SECRETÁRIO 

ORDENADO 
LARA CARDOSO 
MACHADO:13146618 
923 

CIRURGICA NOSSA 

or E 

DA SILVA 

IPAL DE SAÚDE 

DESPESAS 
nado de forma digital por LARA 
DOSO 
HA DO: 13 1466 1 8923 

O.;. s: 2O25.12.10 17:30:43 -O3OO' 

S- HORA - EIRELI 

LARA CARDOSO MACHADO 

Sócio e Administrador 

Contratado 

uardo Morei: t 
SP: 527.035 
eúal de Gabinete 

Documento: Lívia Maria Mic;el e Moura
OAB-Sp. 177.439 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL 

PREGÃO ELETRONICO N° 81/2.025 

(Processo Administrativo n°. 164/2.025) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 452/2025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL, com sede à Rua Guilherme Silva, n. 337, Centro, 

CEP 14.180-000, Pontal/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 45.352.267/0001-86, neste ato representada pelo Sr. 

HUMBERTO DA SILVA, Secretário Municipal de Saúde e Ordenador de Despesas, e a empresa DIMEVA 

DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA, inscrita no CNPJ n. 76.386.283/0001-13, sediada na RUA JOSÉ 

FRARON ,155,FRARON, CEP 85503320 - PATO BRANCO/PR, representada por LUIZ AUGUSTO VARNIER, 

Sócio e Administrador, portador do RG n. 31485487, e do CPF n. 396.067.919-04, residente e domiciliado na 

RUA JOSÉ FRARON ,155,FRARON, CEP 85503320 - PATO BRANCO/PR, telefone e e-mail para contato (46) 

3224-3767, licitacao4@dimeva.com.br considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n°. 81/2.025, processo administrativo n.° 164/2.025, RESOLVE 

registrar os preços da(s)empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela(s) alcançada(s) e na(s)quantidade(s)cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n°14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 

31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de medicamentos 

destinados à Farmácia Municipal de Pontal, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde, voltados 

exclusivamente ao atendimento das demandas da Atenção Básica à Saúde do Município, especificado(s) no 

Termo de Referência, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.2. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ITEM DESCRIÇÃO MEDIDA QUANTIDADE MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

20
ALGESTONA, 

ACETOFENIDA+ESTRADIOL,ENANTAT 

O SOLUÇÃO INJETAVÉL 
150MG/ML+10M G/ML 

AMP 600 CIFARMA R$ 9,0140 5.408,40 

64 CEFALEXINA 500MG CPR 109.000 
UNIÃO 

QUÍMICA 
R$ 0,5150 56. 135,00 

136 FENOBARBITAL 40 MG/ML FRS 2.800 
UNIÃO 

QUÍMICA 
R$ 4,7800 13.384,00 

151 
HALOPERIDOL 2MG/ML SOLUÇÃO 

ORAL 
UN 800 

UNIÃO 
QUÍMICA 

R$ 3,5000 2.800,00 

152 
HALOPERIDOL DECANOATO 70,52 

MG 
AMP 1.600 

UNIÃO 
QUÍMICA 

R$ 5,0050 8.008,00 

189 METILFENIDATO 18MG CPR 5.000 ADIUM R$ 6,2360 31.180,00 

TOTAL R$116.915,40 

ÓRGÃOS) GERENCIADOR EPARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Saúde. 
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DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

4.2. Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da assinatura da 

ata de registro de preços, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 

que comprovado o preço vantajoso. 

5.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

5.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.5. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

5.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados. observado o 

art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.7.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital e se obrigar nos limites dela: 

5.8. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

Pá a 2 I 8 
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5.9. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 

5.10. Mantiverem sua proposta original. 

5.11.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.12. O registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.13. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.14. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

5.14.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital.e 

5.14.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 0. 

5.15. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.16. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 

o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

5.17. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.18. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.19. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 0, observando o item 5.7 e 

F'ági ,ttt318 
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subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.20. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital, poderá: 

5.21. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação,com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.22. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.23. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para 

a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.2. Em caso de força maior. caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisiveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

6.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.4. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.5. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

6.6. No caso da repactuação,poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 

a contratação. 

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

F'áçj ina418 
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7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa. 

7.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos eàs 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 

7.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

7.7. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatária ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 

relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.8. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 0, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.10. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

PágI rta518 
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7.11. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.12 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e 

não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.3. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.4. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.5. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.6. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 

8.7. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.8. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 

de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.9. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a distribuição 

das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.3. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.4. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 

11.462, de 2023; ou 

9.5. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n°14.133, de 2021. 

9.6. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro 

de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 

sanção. 

9.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item Oserá formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Páyina6i8 
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9.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.9. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e justificadas: 

9.10. Por razão de interesse público; 

9.11. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.12. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, 

de 2023. 

DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 11 .462, de 2023), 

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do 

Decreto n° 11.462, de 2023). 

10.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro do fornecedor. 

CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-

se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. Para a Fiscalização Técnica desta Ata, fica designada pelo Órgão Gerenciador Sr Márcio Eurípedes 

Veiga Telefone: (16) 3953-2738 e-mail: fmpontal@gmail.com; e pela Detentora da Ata LUIZ AUGUSTO 

VARNIER, Sócio e Administrador, contato: (46) 3224-3767, licitacao4@dimeva.com.br a troca de 

correspondências entre as partes deverá ser feita utilizando-se os endereços constantes nesta ata. 
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11.3. Para atuação como Gestora desta Ata, fica designada a Sra. Lorena Marceli de Souza, Telefone: (16) 

3953-9999, e-mail: gestaodecontratosna pontal.sp.gov.br, conforme Portaria n. 206, de 12 de julho de 2.023. 

11.4. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
7 

Pontal, 03 de de.embro de 2. 

SECRETARI" MUNI* IPAL DE SAÚDE 

ORDENA L OR D: DESPESAS 

LUIZAUGUSTO As nado de forma digital por LUIZ 
GUSTO VARNIER39606791904 

VARNIER:39606791904 Dados:2025. 12.1009:45:50-03'00' 

DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA 

LUIZ AUGUSTO VARNIER 

Sócio e Administrador 

Contratado 

Testemunhas: 

1. Nome: 

Documento: 

2. Nome: 

Documento: flAB-SP: 177.139 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL 

PREGÃO ELETRONICO N° 81/2.025 

(Processo Administrativo n°. 163/2.025) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 465/2.025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL, com sede à Rua Guilherme Silva, n. 337, Centro, 

CEP 14.180-000, Pontal/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° . 45.352.267/0001-86, neste ato representada pelo Sr. 

HUMBERTO DA SILVA, Secretário Municipal de Saúde e Ordenador de Despesas, e a empresa Medigram 

Comércio de Medicamentos LTDA, inscrita no CNPJ n. 04.470.877/0001-05, sediada na Rua Itacolomi n° 365 

bairro: La Salle. CEP: 85.505-050 Pato Branco / Paraná, representada por Andrea Leticia Grams, Representante 

Legal, portador do RG n. 3.089.540-1 SESP/PR, e do CPF n. 919.148.259-34, residente e domiciliado na Rua 

Itacolomi n° 365 bairro: La Salle. CEP: 85.505-050 Pato Branco / Paraná, telefone e e-mail para contato (46) 

3225 1002, farmaceutica@medigram.com.br considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, 

na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n°. 81/2.025, processo administrativo n.° 163/2.025, 

RESOLVE registrar os preços da(s)empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)quantidade(s)cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital 

de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto 

n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de medicamentos 

destinados à Farmácia Municipal de Pontal, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde, voltados 

exclusivamente ao atendimento das demandas da Atenção Básica à Saúde do Município especificado(s) no 

Termo de Referência, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.2. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ITEM DESCRIÇÃO MEDIDA QUANTIDADE MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 Acetato de Medroxiprogesterona 
solução 
injetável 

4.100 Germed R$ 8,3000 R$ 34.030,00 

2 
Acetonido de flucionolona+sulfato 

de polimixina B + neomicina + 
cloridrato de lidocaína 

Frasco 300 EMS R$ 3,8999 R$ 1.169,97 

24 Amiodarona 200mg Comprimido 20.000 Baldscci R$ 0,2794 R$ 5.588,00 

25 Amitriptilina 25mg Comprimido 507.400 EMS R$ 0,0344 R$ 17.454,56 

29 Amoxicilina + clavulanato de 
potássio 500+125mg 

Frasco 25.000 EMS R$ 0,7999 R$ 19.997,50 

34 Atenolol 50 mg Comprimido 55.200 EMS R$ 0,0409 R$ 2.257,68 

43 Benzoilmetronidazol 40mg/ml Frasco 1.100 EMS R$ 5,5000 R$ 6.050,00 

61 Carvedilol 6,25mg Comprimido 88.000 EMS R$ 0,0598 R$ 5.262,40 

62 Carvedilol 12,5mg Comprimido 143.300 EMS R$ 0,0719 R$ 10.303,27 

67 Cefuroxima 250mg Comprimido 900 EUROFARMA R$3,1798 R$2.861,82 

74 Cimetidina 200mg Comprimido 8.500 Teuto R$ 0,3030 R$ 2.575,50 

79 Clomipramina 25mg Comprimido 120.100 E a 1aPh
R$ 1,0260 R$ 123.222,60 

81 Clonazepam 2mg Comprimido 413.500 EMS R$0,04119 R$ 17.325,65 
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92 Dabigatrana, etexilato 110mg Comprimido 900 Boehringer R$5,1399 R$4.625,91 

93 Dabigatrana, etexilato 150mg Comprimido 900 Boehringer R$ 5,1399 R$ 4.625,91 

100 Dexametasona 4 mg Comprimido 10.000 EMS R$ 0,1780 R$ 1.780,00 

103 Desloratadina 0,5mg/ml Frasco 600 EMS R$ 4,5885 R$ 2.753,10 

122 Duloxetina 30 mg Comprimido 2.300 EMS R$ 0,7600 R$ 1.748,00 

123 Duloxetina 60 mg Comprimido 3.200 EMS R$ 1,1115 R$ 3.556,80 

154 Hidralazina 25 mg Comprimido 209.100 União 
Química 

R$ 0,3739 R$ 78.182,49 

162 Ivermectina 6 mg Comprimido 2.400 EMS R$ 0,2290 R$ 549,60 

187 Metilfenidato 10mg Comprimido 5.000 EMS R$0,2660 R$ 1.330,00 

209 Nitazoxanida 500 mg Comprimido 900 Althaia R$2,0417 R$ 1.837,53 

218 Ondasetrona 4 mg Comprimido 20.000 Legrand R$ 0,1940 R$ 3.880,00 

221 Oxicodona, cloridrato 10 mg Comprimido 1.900 Adium S.A. R$ 7,3399 R$ 13.945,81 

236 Pregabalina 75 mg Comprimido 9.600 EMS R$0,1790 R$ 1.718,40 

255 
Sulfametoxazol + irimetoprima 40+8 

mg/ml 
Frasco 500 EMS R$2,9999 R$ 1.499,95 

264 Tobramicina 3mg/mi solução 
oftálmica 

Frasco 200 Germed R$ 4,5000 R$ 900,00 

269 Valsartana 320 mg Comprimido 700 EMS R$ 0,6000 R$ 420,00 

TOTAL R$ 371.452,45 

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR EPARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Saúde. 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

4.2. Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da assinatura da 

ata de registro de preços, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 

que comprovado o preço vantajoso. 

5.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 
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5.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n°14.133, de 2021. 

5.5. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 

5.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.7.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital e se obrigar nos limites dela; 

5.8. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.9. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

5.10. Mantiverem sua proposta original. 

5.11.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

5.12. O registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.13. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.14. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 
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5.14.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital :e 

5.14.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 0. 

5.15. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.16. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

5.17. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.18. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5.19. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 0, observando o item 5.7 e 

subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.20. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital, poderá: 

5.21. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação,com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.22. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.23. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para 

a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

6.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.4. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n°14.133, de 2021. 

6.5. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

6.6. No caso da repactuação,poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 

a contratação. 

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa. 

7.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos eàs 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 
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7.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

7.7. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 
relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.8. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 0, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.10. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.11. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.12 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e 
não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.3. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.4. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
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8.5. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.6. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 

8.7. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.8. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 

de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.9. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a distribuição 

das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.3. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.4. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n°

11.462, de 2023; ou 

9.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do Caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.6. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro 

de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 
sanção. 

9.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item Oserá formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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9.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.9. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas: 

9.10. Por razão de interesse público; 

9.11. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.12. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, 
de 2023. 

DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 11 .462, de 2023), 
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do 
Decreto n° 11.462, de 2023). 

10.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro do fornecedor. 

CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. Para a Fiscalização Técnica desta Ata, fica designada pelo Órgão Gerenciador Sr. Márcio 

Eurípedes Veiga Telefone: (16) 3953-2738 e-mail: fmpontal@gmail.com; e pela Detentora da Ata Andrea Leticia 

Grams, Representante Legal, contato: (46) 3225 1002, farmaceutica@medigram.com.br a troca de 

correspondências entre as partes deverá ser feita utilizando-se os endereços constantes nesta ata. 
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11.3. Para atuação como Gestora desta Ata, fica designada a Sra. Lorena Marceli de Souza, 
conforme Portaria n. 206, de 12 de julho qestaodecontratos (a~pontal.sp.qov.br, 

11.4. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Testemunhas: 

1. Nome: 

Documento: 

2. Nome: 

Documento: 

Pontal, 03 de eezembro de 2.125 

SECRE 

ORD 

ANDREA 
LETIChA 

GRAMS:91 
914825934 

DA A 

ICIPAL DE SAÚDE 

E DESPESAS 

nado d'g Ialn,ente por ANDREA 
ETICIA GRAMS 91914825934 
0'. C=BR, O^ICP-órasil. 011= 
dNie6do Oipitel PF Al OU= 

eeena101, OU•26718C87000136, 
U=AC SynpAedO Mulaple, CN= 
NOREA IETICIA 

GRAMS 91914825934 
ReZa0:240874p09ã6 
ooar.eyo: 

Fowl PDF Reader Ver5ao: 2024 .1.0 

Medigram Comércio de Medicamentos LTDA 

Andrea Leticia Grams 

Representante Legal 

Contratado 

do Mor ra 
527.035 

ai de Gabinete 

riaMaciel e Mouri 
AB -SP: 171,439 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL 

PREGÃO ELETRONICO N° 79/2.025 

(Processo Administrativo n°. 152/2.025) 

ATA DE REGISTRO DE PREGOS N.° 498/2025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL, com sede à Rua Guilherme Silva, n. 337, Centro, CEP 14.180-000, 
Pontal/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 45.352.267/0001-86, neste ato representada pelo Sr. HUMBERTO DA 
SILVA, brasileiro, Secretário Municipal de Saúde, portador do RG n° 19.168.713-3, inscrito no CPF: 
138.636.608-03, residente e domiciliado na Rua José Russo 90, no bairro Residencial Maria Joana dos Reis, 
nesta cidade e comarca de Pontal, estado de São Paulo, CEP: 14.180-000 , e a empresa NUTRI ARTHI 
COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ n. 12.379.395/0001-00, sediada na RUA VICENTE DE CARVALHO,315, 
VILA SEIXAS-RIBEIRÃO PRETO/SP, representada por THIAGO JOSÉ DOS SANTOS LIMA, PROPIETÁRIO, 
portador do RG n. 33.819.539-7, e do CPF n. 321.030.478-50, residente e domiciliado na RUA FELIPE 
ACHE,545,JD SÃO LUIZ - RIBEIRÃO PRETO/SP, telefone e e-mail para contato (16)3610-2394, 
nutri_arthi@hotmail.com considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 
para REGISTRO DE PREÇOS n°. 79/2.025, processo administrativo n.° 152/2.025, RESOLVE registrar os 
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n°14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 
31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço visando a aquisição de alimentação especial infantil de 
zero a dez anos, para atendimentos dos usuários do Serviço Social Saúde. especificado(s) no Termo de 
Referência, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.2. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ITEM DESCRIÇÃO MEDIDA QUANT MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 

FÓRMULA INFANTIL EM PÓ PARA 
NUTRIÇÃO ORAL E ENTERAL.Indicação: 

para crianças de 01 a 10 anos que 
necessitam de nutrição especializada 
para a recuperação e manutenção do 
estado nutricional.Descrição: fórmula 

pediátrica para nutrição enteral ou oral, 
1 kcal/ml (na diluição padrão), com 
TCM e isenta de lactose. Fonte de 

carboidrato: no mínimo 80% 
maltodextrina. Fonte de proteína: 50% 
proteína do soro do leite de vaca e 50% 

caseinato de álcio.Sabor: 
baunilhaEmbalagem: lata de 400g. 

Validade mínima de 6 meses na data da 
entrega. ISOSOURCE JUNIOR -400 gr. 
Cx. Cl 24 latas. Reg. M.S: 4.0076.1751 

LATA 3000 NESTLE R$ 48,26 R$ 144.780,00 

02 FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA LATA 6.000 NESTLE R$ 42,90 R$ 257.400,00 
'HNt 
1°sE 
SRHt 
iM/.. 
O:W~ 
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(PRIMEIRO SEMESTRE) Indicação: 
alimentação adequada para lactentes 

desde o nascimento até os 6 meses de 
idade, quando não amamentados. 

Descrição: fórmula infantil de partida 
para lactentes de 0 a 6 meses de idade. 
Acrescida de DHA, ARA, nucleotídeos e 

prebióticos. Fonte de carboidrato: 
100% de lactose. Fonte de proteínas: 
70%proteínas do soro do leite e 30 

caseína. Isenta de sacarose. 
Embalagem: lata de 800g. Validade 

mínima de 6 meses na data da entrega. 
NAN COMFOR 1- 800 gr. Cx. Cl 06 

latas. Reg. M.S: 6.5965.0153 

03 

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO 
(SEGUNDO SEMESTRE) Indicação: para 

lactentes de 6 a 12 meses de idade. 
Descrição: fórmula infantil de 

seguimento, para lactentes de 6 a 12 

meses de idade, acrescida de 
prebióticos. Fonte de carboidrato: 75°"D 

lactose e 25% maltodextrina. Fonte 
protéica: 60% proteínas do soro do leite 

e 40% de caseína. Isenta de sacarose. 
Embalagem: lata de 800g. Validade 

mínima de 6 meses na data da entrega. 

NESTOGENO 2- 800 gr. Cx. c/ 06 latas. 
Reg. M.S: 4.0076.1853 

LATA 4000 NESTLE R$ 33,97 R$ 135.880,00 

04 

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO 
COM DHA, ARA, NUCLEOTÍDEOS E 

PREBIÓTICOS (SEGUNDO SEMESTRE) 
Indicação: para lactentes de 6 a 12 
meses de idade. Descrição: fórmula 

infantil de seguimento, para lactentes 

de 6 a 12 meses de idade, acrescida de 
DHA, ARA, nucleotídeos e prebióticos. 
Fonte de carboidrato: no mínimo 83% 
lactose. Fonte protéica: 50% a 70% de 

proteínas do soro do leite e 30% a 50% 
caseína. Isenta de sacarose. 

Embalagem: lata de 800g. Validade 
mínima de 6 meses na data da entrega 

NAN COMFOR 2- 800 gr. Cx. c/ 06 
latas. Reg. M.S: 6.5965.0156 

LATA 3000 NESTLE R$ 41,58 R$ 124.740,00

TOTAL R$ 662.800,00 

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR EPARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Saúde. 
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DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

4.2. Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da assinatura da 

ata de registro de preços, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 

que comprovado o preço vantajoso. 

5.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

5.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.5. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

5.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 

5.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.7.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital e se obrigar nos limites dela; 

5.8. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

Página319 THIAGO ' 
JOSE UOS 
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5.10. Mantiverem sua proposta original. 

5.11 .Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

5.12. O registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.13. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.14. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

5.14.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital.e 

5.14.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 0. 

5.15. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.16. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

5.17. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.18. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5.19. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 0, observando o item 5.7 e 
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subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.20. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital, poderá: 

5.21. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação,com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.22. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.23. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para 

a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

6.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n°14.133, de 2021; 

6.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.4. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.5. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 

6.6. No caso da repactuação,poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
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7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa. 

7.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos eàs 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

7.7. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 
relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.8. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 0, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.10. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
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7.11. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.12 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e 

não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.3. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.4. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.5. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.6. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11 .462, de 2023. 

8.7. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.8. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.9. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a distribuição 
das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
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9.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.3. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.4. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 
11.462, de 2023; ou 

9.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.6. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse aprazo de vigência da ata de registro 
de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 
sanção. 

9.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item Oserá formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.9. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas: 

9.10. Por razão de interesse público; 

9.11. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.12. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, 
de 2023. 

DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), 
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exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do 

Decreto n° 11 .462, de 2023). 

10.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro do fornecedor. 

CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. Para a Fiscalização Técnica desta Ata, fica designada pelo Órgão Gerenciador Sra. 

Fernanda Marcolino Telefone: (16) 3953-2601 e-mail: saude(a pontal.so.gov.br; e pela Detentora da Ata 

THIAGO JOSÉ DOS SANTOS LIMA, PROPIETÁRIO, contato: (16)3610-2394, nutri_arthi@hotmail.com a troca 

de correspondências entre as partes deverá ser feita utilizando-se os endereços constantes nesta ata. 

11.3. Para atuação como Gestora desta Ata, fica designada a Sra. Lorena Marceli de Souza, 

Telefone: (16) 3953-9999, e-mail: gestaodecontratos ontal.sp.gov.br, conforme Portaria n. 206, de 12 de julho 

de 2.023. 

11.4. Para firmeza e validade do pactuado,, á presente Ata"ifoi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

Pontal, 15 • - . - em • • . - 2.0 5 

Testemunhas: 

1. Nome: 

Documento: 

2. Nome: 

Documento: 

BER • DA ÌLVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ORDENADOR1IDE DESPESA 

THI AGO J SEDOS sslnado de forma digital 
r THIAGO /OSE DOS 

SANTOS 5 LATOS UMA:32103047850 

LIMA:32103 7850 D dos: 2025.12.1808:11:31 
-000 

NUTRI ARTHf COMERCIAL LTDA 
THIAGO JOSÉ DOS SANTOS LIMA 

PROPIETÁRIO 
Contratado 

Edu. do Moreira 
A.B - S ' :527.035 

Lívi.'~ aria Maciel e Moura 
OAB -SP: 1 1í.4S9 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL 

PREGÃO ELETRONICO N° 79/2.025 

(Processo Administrativo n°. 152/2.025) 

ATA DE REGISTRO DE PREGOS N.° 499/2025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL, com sede à Rua Guilherme Silva, n. 337, Centro, CEP 14.180-000, 

Pontal/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 45.352.267/0001-86, neste ato representada pelo Sr. HUMBERTO DA 

SILVA, brasileiro, Secretário Municipal de Saúde, portador do RG n° 19.168.713-3, inscrito no CPF: 

138.636.608-03, residente e domiciliado na Rua José Russo 90, no bairro Residencial Maria Joana dos Reis, 

nesta cidade e comarca de Pontal, estado de São Paulo, CEP: 14.180-000 , e a empresa NUTRIPORT 

COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ n. 03.612.312/0001-44, sediada na RUA MAJOR 

PALADINO,128,GALPÃO 13, VILA RIBEIRO DE BARROS - SÃO PAULO/SP, representada por ALEXANDRE 

TABUENCA DA SILVA, Sócio e Administrador, portador do RG n. 7.650.059 SSP/SP, e do CPF n. 

043.068.978/00, residente e domiciliado na RUA MAJOR PALADINO,128,GALPÃO 13, VILA RIBEIRO DE 

BARROS - SÃO PAULO/SP, telefone e e-mail para contato (11)5089-2030, licitacoes.sp@nutriport.com.br 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 

PREÇOS n°. 79/2.025, processo administrativo n.° 152/2.025, RESOLVE registrar os preços da(s)empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 

na(s)quantidade(s)cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e 

em conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço visando a aquisição de alimentação especial infantil de 

zero a dez anos, para atendimentos dos usuários do Serviço Social Saúde. especificado(s) no Termo de 

Referência, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.2. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ITEM DESCRIÇÃO MEDIDA QUANT MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

05 

NEOCATE LCP; fórmula infantil para lactentes e de 
seguimento para lactentes e/ou crianças de 
primeira infância destinada a necessidades 
dietoterápicas específicas com restrição de 

lactose, à base de aminoácidos livres, 
nutricionalmente completa e isenta de proteína 

láctea, lactose, sacarose, frutose, galactose e 
ingredientes de origem animal. Com DHA + ARA, 
taurina e nucleotídeos. Indicações: Diagnóstico e 
Tratamento dos sintomas graves da APLV. De 0 a 

36 meses. Densidade calórica 68 Kcal/100 ml. 
Possui 11% de proteínas (100% aminoácidos 
livres), 44% de carboidratos (100% xarope de 

glicose — fonte de maltodextrina) e 45% de 
lipídeos (98% Óleos vegetais — TCM [óleo de coco 
e/ou palmiste], óleo de girassol com alto teor de 

ácido oleico, óleo de girassol e óleo de canola; 1% 
Óleo de Mortierella alpina;1% Óleo de 

Crypthecodinium cohnii). Embalagem : Lata de 

LATA 800 DANONE 

1

,ãX1\1 

R$ 152,00 R$ 121.600,00 
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400g = 2898m1 / 1971 Kcal. Código Alfandegário: 
2106.9090. Número de Registro: 

6.5930.0004.001-5. Validade do Produto : 18 
(dezoito) meses. Marca : Neocate LCP - Danone. 

Procedência-Fabricante: Inglaterra - SHS / 
Danone. - DANONE 

06 

PREGOMIN PLUS; Fórmula infantil para lactentes 
e de seguimento para lactentes e crianças de 
primeira infância destinada a necessidades 

dietoterápicas específicas com proteína 
extensamente hidrolisada com restrição de 
lactose e com lkcal/ml. Com DHA e ARA e 

nucleotídeos. Indicações: alergia alimentar (ao 
leite de vaca, à soja), dificuldade de ganho de 

peso e substituição adequada do leite na 
persistência da APLV acima de 1 ano. De 0-3 anos. 
Isento de lactose e sacarose. Não contém glúten. 
Densidade calórica de 301kcal/100ml. Possui 10% 

de proteínas (100% proteína extensamente 
hidrolisada do soro do leite), 44% de Carboidratos 

(85% Xarope de glicose, 15% Maltodextrina) e 
46% de Lipídios (98% Óleos vegetais - TCM (40%), 
óleo de canola, óleo de girassol e óleo de palma, 

1% Óleo de peixe, 1% Óleo de Mortierella alpina). 
Sabor: Isento. Embalagem : Lata de 400g = 1960m1 

/ 1980 kcal. Código Alfandegário : 2106.9090. 
Número de Registro : 6.6577.0182.016-5. 

Validade do Produto : 18 (dezoito) meses. Marca: 
Pregomin Plus — Danone. Procedência-Fabricante: 

Poços de Caldas - Brasil / Danone. - DANONE 

LATA 400 DANONE R$ 152,00 R$ 60.800 00 

07 

INFATRINI; Fórmula infantil para lactentes e de 
seguimento para lactentes e crianças de primeira 
infância destinada a necessidades dietoterápicas 
específicas com 1 kcal/ml. Fórmula Polimérica, 

hipercalórica e nutricionalmente completa. Sem 
adição de sacarose. Não contém gluten. 

Densidade calórica 1,0 Kcal/ml. Possui 10% de 
proteínas (60% soro de leite e 40% caseína), 39% 

de carboid ratos (55% de lactose e 45% de 
maltodextrina) e 49% de lipídeos (96% gordura 

vegetal - óleos de palma, girassol alto oleico, 
canola e girassol; 2% gordura láctea; 1% óleo de 

peixe (DHA) e 1% Mortiarella Alpina), 2% de Fibras 
(90% GOS e 10% FOS). Sabor: Neutro. Embalagem 

Lata de 400 g = 1968 Kcal. Código Alfandegário: 
1901.1090. Número de Registro: 

6.6577.0198.004-9. Validade do Produto : 13 
(treze) meses. Marca : Infatrini - Danone. 

Procedência-Fabricante: Poços de Caldas - Brasil / 
Danone. - DANONE 

LATA 400 DANONE R$ 90,67 R$ 36.268,00 

TOTAL R$ 218,668,00 

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR EPARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Saúde. 
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DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

4.2. Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da assinatura da 

ata de registro de preços, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 

que comprovado o preço vantajoso. 

5.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

5.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.5. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

5.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 

5.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.7.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital e se obrigar nos limites dela; 

5.8. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
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5.9. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

5.10. Mantiverem sua proposta original. 

5.11.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

5.12. O registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.13. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.14. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

5.14.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital e 

5.14.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 0. 

5.15. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.16. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021. 

5.17. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.18. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5.19. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 0, observando o item 5.7 e 
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subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
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5.20. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital, poderá: 

5.21. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação,com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.22. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.23. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para 

a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

6.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.4. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.5. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

6.6. No caso da repactuação,poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
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7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa. 

7.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos eàs 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

7.7. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 

relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.8. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 0, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.10. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 
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7.11. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.12 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e 

não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.3. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.4. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.5. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.6. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 

8.7. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.8. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 

de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.9. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a distribuição 

das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
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9.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.3. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.4. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 
11.462, de 2023; ou 

9.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n°14.133, de 2021. 

9.6. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro 
de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 
sanção. 

9.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item Oserá formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.9. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas: 

9.10. Por razão de interesse público; 

9.11. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.12. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, 
de 2023. 

DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 11 .462, de 2023), 
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exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do 

Decreto n° 11.462, de 2023). 

10.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro do fornecedor. 

CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. Para a Fiscalização Técnica desta Ata, fica designada pelo Órgão Gerenciador Sra. 

Fernanda Marcolino Telefone: (16) 3953-2601 e-mail: saude (a~pontal.sp.gov.br; e pela Detentora da Ata 

ALEXANDRE TABUENCA DA SILVA, Sócio e Administrador, contato: (11)5089-2030, 

licitacoes.sp@nutriport.com.br a troca de correspondências entre as partes deverá ser feita utilizando-se os 

endereços constantes nesta ata. 

11.3. Para atuação como Gestora desta Ata, fica designada a Sra. Lorena Marceli de Souza, 

Telefone: (16) 3953-9999, e-mail: gestaodecontratos(c~pontal.sp.gov.br, conforme Portaria n. 206, de 12 de julho 

de 2.023. 

11.4. Para firmeza e validade do pactuado, a pEesente Ata foi; lavrada em 03 (três) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pela partes. 

Pontal, 15 de dezeirlbro de 2.0~S 

Testemunhas: 

1. Nome: 

Documento: 

2. Nome: 

Documento: 

H1U1~IBERTO D SILVA \~ 
SECRETÁRIÕ.,MUNICI AL DE SAÚDE 

ORDENADOR DE ESPESA 
Assi ado de forma digital 

ALEXANDRE \ por LEXANORETABUENCA 
TABUENCA DA ,' DAS VA:04306897800 

SILVA:04306897800 bad s: 2025.12.1811.16:13 
-03 00' 

NUTRIPORT COMERCIAL LTDA 
ALEXANDRE TABUENCA DA SILVA 

Sócio e Administrador 
Contratado 

u. do Moreira 
AB - S •: 527.035 

Assessor Espe. a1 de Gabinete 
,1

Livia Mária Maciel e Muu, a 
OAB-SP: 177.439 
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